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UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 296/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 de 15 
de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n` 4.2511 de 15 de dezembro de 2017:  no valor de 
R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2018 

1,0 
CELSO IZ KÁZOBOM 

Pref ito Municipal 
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PREFETJRA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°296 DE 17/12/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320(64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

ÍIÍflA 	• 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

ilUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA . 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
i 	. - 	ESPECIAL . 	. 

. 	. 
i  NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfaltica, 
Recape, 	Operação 	Tapa 
Buraco 	e 	Construção 	de 
Estradas, Pontes, meio fio e 
bo  

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
CONSUMO 

DE 
000 R$ 235000,00 

 

T235.00000 , 

TOTALGERAL • • 	 235.000,00 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N 296 DE 17/12/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso Ido art. 41, da Lei Federal n°4,320(64 

CANCELAMENTO DE.  DESPESA 

ÕRGÃO: 
	 02 - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 

UNIDADE: 
	 02.001 - COORDENAÇÃO GERAL - 

FUNCIONAL • 	• 
PROGRAMÁTICA' 

_ 
. ATIVIDADE/PROJETO/OP:- 

i 	'ESPECIAL 
• ' NATUREZA DA DESPESA • FONTE VALOR 

04.122.0302.2266 
Pagamento de 13° Salário e 
Abono 	de 	Férias 	para 
Agentes Politicos 

VENCIMENTOS 

3.1.90.11.00.00 	
E 	VANTAGENS 
FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

000 R$ 	35.000,00 

04.122.0002.2266 
Pagamento de 13°  Salário e 
Abono 	de 	Férias 	para 
Agentes Politicos  

OBRIGAÇÕES 
3.1.90.13.00.00 	PATRONAIS 

000 R$ 	8.000.00 
 

ÓRGÃO: 

ÍkÍÍflAflC. 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

- DIRETORIA DE OBRAS _..._.___. 
¡FUNCIONAL 
( PROGRAMÁTICA ^ 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
' 	ESPECIAL 	. 

, 	.. 	. 	• 	. 	 • . 	i. NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

13.392.0022.1022 
c 

Reformar 
Estrutura 
Cultural 

e 
da 

Equipar 	a 
Fundação 4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENTOS  
E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

000 80.000.00  R$ 

13.392.0022.1022 
Reformar 
Estrutura 
Cultural 

e 
da 

Equipar 	a 
Fundação 

3 3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 

000 RS 

--n  
19 000.00 	i  
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PREF ETJRA DA CIDADE 

JURIDICA 

':TOTAL GERAL R$ 99.000,00 1 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS GERAIS DO 

FUNCIONAL • 	• :. 
PROGRAMÁTICA 	• • 

IVIVIMair IV 

.ATIVIDADE/PROJETOIOP:, 
. 	• ''' 	-• - 	ESPECIAL. 	• —.. 	• 

• • 	: 	; 	•: 	• 	• 	.. 	• 
:NATUREZA.DA.DESPESA - 	• FONTE VALOR 

28.846.0000.3126 
	  Desapropriação 

Indenizações. Restituições de 
Impostos, Custas Judiciais e 

INDENIZAÇÕES 
3.3.90.93.00.00 	E 

RESTITUIÇÕES 
000 Rb 	40.000,00 

28.846.0000.3126Indenizações, 
Restituições de 

Impostos. Custas Judiciais e 
Desapropriação 

INDENIZAÇÕES 

3.1.90.94.00.00 	E  RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

000 R5 	15.000.00 

28.843.0000.3124 
Amortização 	Enc. 	de 
Parcelamento 	do 	PASEP, 
FGTS, INSS, FPMU e Outros 

PRINCIPAL 	DA 
DIVIDA 

4.6.90.71.00.00 CONTRATUAL 
RESGATADO 

000 RS 	30.000,00 

28.843.0000.3123 
ii.  

Amortização e Encargos de 
Financiamentos 

PRINCIPAL 	DA 
DIVIDA 

4.6.90.71.00.00 CONTRATUAL 
RESGATADO 

000 RS 	8.000.00 

„ '235.000,00 
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